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REVOGADO PELO DECRETO NQ 
9269/97 

Dis põe sobre diãrias aos servid~ 

res municipais e dã outras pr~ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, e nos ter~os do que dispõe o inciso' 

IX do artigo 92 , da Lei Or gânica do Municlpio de 05 de abril de 1990, 

9 E C r. E T A, 

Artigo 19 - Ficam fixadas as seguintes diã 
rias aos servidores municipais: 

I - Auditor Chefe, Diretores de 
Departamento, Procurado re s 
e demais ocupantes de car 
gos equiparados a nlvel de 

Diretor de Depa r ta mento . ........ ....... .. ... .. . .. lOO % da U.F . R. 

I I - Chefes de Di v i são ....... . ......................... 6 0% da U. F. R. 

III- Demais Servidores .. .......... .. .... .. . ............ 40 % da U.F.R. 

Parã~rafo Onico - Serão pagas pela metade as 
diãrias qu e cor r espond am a prestação de serviço efetivo , cu j o perlodo in 
clua um horário de refeição (almoço ou jantar ) . 

Arti0o 29 - As diãrias atenderão apenas as 
despesas com al i mentação, nao incluindo pernoites ou despesas com quai~ 

quer meios de transporte, que serão pagos a parte. 

Pa r ágrafo Onico - As despesas de per noite so 
-mente serao pagas, desde que apresentados os docu mentos fiscais. 

Artigo 39 - Os formulários preenchidos bem como os 
documentos fiscais de pernoite, deverão ser rubricados e autorizados p~ 

los Senhores Secretá ri os, 9iretores de Departamento, Auditor Geral e Con 
sultor Legislativo, conforme o caso . 

Artigo 49 - A base de cãlculo estabelecida 
neste decreto ê a U.F.R . - Unidade Fi scal de Refe rên ci a, f ixa da mensalmen 

te pela Secretaria da Fazenda. 

Ar tigo 59 - Aos Secretários , Auditor ~eral e 

Consultor Legislativo, as despesas serão reembolsadas , mediante apr~~ 
cão dos devidos doc umentos fiscais. - ~' 
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Parágrafo Onico- As despesas com táxi, se 
rao reembolsadas mediante declaração, por escrito do valor pago. 

Artigo 69 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em esp~ 

cial o Decreto nQ 6178 / 87 de 13 de novembro de 198 7. 

20 de agosto de 1991. 
Prefeitura Municipa l de São Jose dos Campos , 

Jorge Cur \ i 
Secretãr l o 

.------

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte dias do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 
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Divisão de Formalização e Atos 


